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Senhor Presidente,

A CPI do PREVISUL ao encaminhâr à Mesa desta Augusta Casa Le-
gislativa o Relatório Final dos seus trabalhos, destaca que aqui ficarão consignadas
as respostas para a implantação de uma previdência social mais humana e mais
justa e, também, registradas as soluçóes que vão se constituir dos meios para que

o servidor público estadual possa legar à sua família o amparo e a proteçáo.

Excelentíssimo Deputado Londres Machado e Digníssimo Deputado

Roberto orro, estejam certos de que suas atuaçôes na Presidência desta casa de
.Leis, onde não faltou o equilíbrio e a firmeza, engrandeceram a imagem deste Legis-

lativo e permitiram o desenvolvimento ordenado e harmônico dos nossos trabalhos.

AosdignosmembrosdestePoderLegislativoagradeçoaconfiançaao
me incluírem como Membro desta cPl e expresso o nosso reconhecimento pelo

apoio que sempre nos proporcionaram na condução dos trabalhos da cPl e na

apreciação de rtossas proposiçôes.

Não pode passar sem especial referência o esforço dos operosos par-

lamentares Frankiin Masruha, Presidente, Jérson Domingos, Vice-Presidente,

Ben-Hur Ferreira, sub-Relator e watdir Neves, que compuseram esta comissão.,

Juntos nós buscamos a verdade sobre os fatos que deram origem à cPl, por isso

posso reaÍirmar que sem o valorosíssimo concurso desses nobres Deputados, não

teríamos alcançado o êxito que todos haverão de reconhecer'

Registro,ainda,nossostrabalhosatingiramosobjetivostraçadosgra-
ças ao empennõ dos competentes assessores Volnei Abreu Avila, Maria da Glória

ôonçalves Nogueira, Alberto Gondjian, Saulo Monteiro de Souza e Félix Nazário

Portála e dos dedicados colaboradores Cezar Augusto Martins Cáceres, Maria Luiza

cerveira, Euzaina Gonçalves de Morais, Nelson salles e Tânia Alzira Rodrigues,

assim como dos 15 servidores que compõem os serviços taquigráficos desta As-

sembléia.

SenhorPresidentedestaCPl,FranklinMasrhua,estouconvencidode
que todos nós, sob a firme e serena orientação de vossa Excelência, atuamos e

Kti!

É chegado o momênto em que nosso trabalho é completado, queremos
deixar registrado que o esforço desenvolvido pelos membros da CPI do PREVISUL
e sua equipe de apoio consagra os resultados alcançados e demonstra que quando
se quer brigar pela preservação do interesse coletivo, a união de todos é imbatÍvel
e inabalável.

I
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concluímos de forma segura os nossos trabalhos. sob sua liderança, guiamo-nos

pela ótica do interesse público e não nos curvamos aos apelos de poderosos ou

sucumbimo-nos pela amizade dos depoentes ou indiciados.

Aosrepresentantesdosservidoresqueêmnomedosseussindicatos
ou federações participaram de todas as sessões públicas desta cPl e aos proÍissio-

nais credànciados e representantes dos hospilais e clínicas conveniadas que se

fizeram presentes durante os trabalhos, registro nossos agradecimentos pela per-

mánente atuaÉo na indicaçáo de proposições que enriqueceram os resultados

destacados neste Relatório.

AosdirigentesdolnstitutodePrevidênciaSocial'especialmenteoseu
Diretor-Geral Dr. Jorge de oliveira Martins, reconheço que a colaboração de todos,

vocês, sem a qualquár preocupaÉo com a amplitude e extensão das averiguações'

se constituiu de uma das bases que serviram para a indicação de medidas para o

aperfeiçoamento do sistema de previdência estadual'

À imprensa' nossa parceira renitente, que cumpriu a nobre funçáo de

propagar a todos o ae""nrãUimànto e a conclusáo de cada etapa do nosso traba-

'rnoJqJ" 
"ri"n"r-se 

a nó. p"rá brigar pela verdade' maniÍestamos nossos reconhê-
.cidosagradecimêntosea.convoc€lmosparapermanecercobrandoaapuraçãoad-

ministrativa das irregularid"O".g"'in..inál dos ilícitos apontados por esta CPI'

Nossas investigaçôes c'nstataram a existência de mecanismos que

prejudicaram 
" 

continu"mim'f,eãnãoã tónn"ç"o de_fundo Íinanceiro para garantir a

manutenção das aposentaãáiia' Oos servidoies' concedida após anos de dedicação

ao serviÇo público, 
" " 

pág-;ãnüàa" pensoe" devidas aos familiares que perdem

o amparo do seu Protetor.

Os recursos que os servidores estaduais entregam aos órgáos e enti-

dades da administração ÀtãO*f, mensalmente' para que.sejam multiplicados e

aplicados em seu uenerio-'não e"tão chegando ao seu áestino, ficam no caixa do

Tesouro, que os gere, uÃ *uttii'iêo à a-utarquia que detém a competência para

tazé)o.

A previdência social que buscamos.para o servidor estadual tem como

objetivo assêgurar rma ià-nã" tublútiu" daquela oriunda do seu trabalho' quando

verificada a sua incapacid;;6;ti'a ou morte' a fim de garantir a seus depen-

dentes a percepção oe uÀa renda mínima Para sua manutençáo e subsistência'

além de meios para a preservação de sua saúde'

Ahistóriadahumanidadenosdánotíciaqueaseguridadesocialre-
monta à sociedade gr"fá, p"tt"ndo pelos.montepios espanhóis e portugueses e

oelas irmandaoes uritaÃüs- A seguridade estatal compulsória somente velo a

ãcontecer por volta de 1883, na Alemanha'
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Aolongodostempos,modelossemelhantesevoluíram'semprebus-
candoacoberturadosgrandeseventosouriscossociaiscomoamorte,ainvalidez,
a doença, a velhice e a maternidade, fundamentando-se sempre numa forma de se-

turo totirt regido pelo Estado e custeado pelas empresas e pelos próprios segura-

dos.

NoBrasil,osegurosocialnasceuem.lg23,atravésdascaixas.previ-
dênciais de aposentadoria à pensóes para os trabalhadores das estradas de ferro

doPaís.Em1926,ocorre.aseparaçãodossistemasdeprevidênciadosfuncio-
nários públicos e das empresas privadás e a criação do lnstituto de Previdência dos

Funcionários Públicos da União - IPFPU'

oEstadodeMatoGrossodoSultemsuaprevidêncianascidadaLei
n" 2O4, de 29.12.80, qr" á.tá em pleno vigor, com poucas alterações' ocorridas

;pó. ; vigência da bonstituição de 198B,.para a inclusão do companheiro como

ããp"nã"ni" e a extensão àá aposentadoria previdenciária aos ocupantes de car-

gos em comissáo.

A Constituiçáo Brasileira de 1988 trouxe grandes modificações nas

.regras da previdência 
"oãiat, 

inseriu a garantia da cobertura de eventos de doença'

invalidez, morte; a ,n"nri"tiçao àos dãpendentes; a proteção à maternidade e a

pensão por morte aos dePendentes'

A contribuição social foi incluída na cuttegoria de tributo pela Constitui-

ção Federal e, até o .ot*nio, nao é exigida do serviàor estadual para o custeio da

sua aposentadoria. n pà.riÉiriàraã oá"courang desta contribuição pelos Estados

está inserida no p"ragr"ãiÃico Oo a.tigo 149 âa nossa Carta Maior e confirmada

no §1'do artigo i81 da Constituição Estadual'

O servidor Íederal, após a Emenda Constitucional n'3 de 1993' iá é

contribuinte obrigatório aãã.i"io'0" sua aposentadoria, como é em diversos Esta-

dos brasileiros, onO" tor"m 
'eformuladas 

as bases dos respectivos sistemas de

;;;rid;;" social e o" 
""si"ten"ia 

médica' visando a implantação de modelos pre-

videnciário e assistenciaf;;;;;;;;"te viáveis e justos do ponto de vista social'

Vale assinalar quê o atual modelo da previdência do E:tad:-1: lt:j:
Grosso do Sul é marcado poi inconsistências' -que 

incorporam mecanismos que crl-

à'. piiuir"giot para alguns, em prejuízo e sacrifício de outros'

A análise serena e apaixonada feita pela CPI do PREVISUL' ao longo

dos seus ',,50 dias o" .ri"én"iá,ã" átuaçâo do.óigão responsável pela administra-

ção e gerência oo .i"t"àã-iJ;;"'idil"ü social Jo Estado' assim como da condi-

ção da assistência a sauJe-co'úàda à disposição dos servidores estaduais, levou-

I
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de ha-nos a concluir quê reformas estruturais terão que ser promovidas, sob pena

ver omissão do Estado no amparo ao seu servidor público e seus familiares.

Semultrapassarascompetênciasconstitucionaisquesâoconferidas
às comissôes Parlamentares de lnquérito e sem fugir ao cumprimento da sua fun-

çáo investigativa, a CPI do PREUSÚL identificou e traz aos Anais desta Casa de

Leis denúncias de ilícitos praticados em prejuízo dos nossos sacrificados trabalha-

dores estatais.

AassistênciamédicaéprecáriaêmÍazâodareduzidarededehospi-
tais conveniados e dos proÍissionais credênciados, justificada por atrasos de paga-

;;;ú,'G 
"h"g". " "ié 

to meses. A crise salarial que marca o. nosso funciona-

ii.ró,'r.ir. realu-stes há mais de 2 anos, tira deles a possibilidade de se socorrer de

"ànránios 
paáiculares para garantir a própria saúde e a dê seus dependentes e

vem a exigir do PREVISUL mais investimentos nestes serviços'

A par de toda a dificuldade financeira' a ser creditada à reduçáo arbi-

trária dos valores que oerãrüm ingressar mensalmente no caixa da previdência

;;i";r"l , a omissào de socorro, for conta de exigência de pagamento.de taxas

extras para cirurgias, intemáções, consultas ou exames de análises clinicas' é o

.fato mais grave apurado por esta CPI'

os servidores e seus familiarês passaram a ser reféns de profissionais

e instituições que, para obterem melhor remuneração pelos s-eus serviços oY. p"t"

conseguirem a atualizaçaã áo. ,"u, créditos iunto ao PREVlsuL, recusam atendi-

mento ou impóem *"diçõ"t;;;;g;Àento púvio por procedimentos cobeíos pela

assistência médica estatal.

AatuaçáodoPREV|SULcomoâgentedoSistemaFinanceirodeHabi.
taçáo, no p"iiodo de rgáz a 1987, registra uma.pertormance desastrosa Para a

Autarquia; apesar de t"ãpttt'^i'"0-" á concretização do sonho da casa própria

para alguns servidores, ,àÀã^i" i.gga contratos foram assinados, sendo que parte

destes com mutuários náo-servidores'

Houve a construçáo de moradias em locais desprovidos de infra-

estrutura urbana e ", ú;;à;;;imá a"s condições salariais dos nossos servido-

res. Esta situaçâo i.p"ãi, qú 
'*itos 

servidorés saíssem das favelas ou deixas-

* o" úg", áuguéii úi móraoias localizadas nas pêriferias das cidades.e, em

contrário, destinou imóveis edificados para ocupaÉo por servidores estad'rais, aos

economicamente priviregüã;à' tà' iualquei vínculo com a administraçáo esta-

dual. Ficou constatada âã;;çã' de'um projeto social que durou somente cinco

Difícil será para esta CPI destacar qual das questôes fez com que os

segurados da previdência estaO'at, em ação inédita' exigissem na justiça que o

anos.

I
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Estado recolhesse ao PREVISUL as contribuições que lhe sáo devidas, assim como
as que serviram de fundamento para a instalação desta Comissão Parlamentar de
lnquérito, com ratificaçáo do Poder do Judiciário.

Vale assinalar que o atual modelo da previdência social estadual é
fruto de uma evolução histórica caracterizada por dois aspectos básicos. De um

lado, a fixaçáo, em 1980, de regras contributivas dissociadas de estudos atuariais e,

de outro, a determinação da Constituiçáo de 1988 do pagamento de aposenladorias
e pensóes em valores integrais. A incorporação paulatina de açôes assistenciais

vem, também, resultando em diluição gradativa do vínculo contributivo do segurado,
princípio essencial de qualquer sistema de seguro social-

O dêsafio é avançar no sentido da uniformização dos beneÍícios' pre-

videnciários e estatutários, aplicando-lhes os mesmos requisitos e critérios de con-

cessão, além de crnferir o caráter contributivo para todos os beneíícios previdenci-

ários e instituir um sistema próprio de saúde para garantir a prestação do atendi-

mento médico e odontológico aos sêrvidores êstaduais.

As proposiçÕes apresentadas por esta CPI buscam atender a nêces-

sidade de reformar a previdência social estadual no sentido de garantir sua viabili-

dade financeirâ e responder ao clamor do Íuncionalismo público com um sistema

mais efetivo, eÍiciente e vinculado aos interesses dos seus beneÍiciários.

Constatamos quê os obstáculos para o funcionamento regular do

PREVISUL devem ser creditados, especialmentê, a fatores conjunturais decorrentes

dos efeitos adversos da anecada$o tributária do Estado, e institucionais' pois ape-

sar de ser uma autarquia, natureza jurídica que lhe confere autonomia administrati-

va e financeira, o lnstituto de Previdência Social de Mato Grosso do Sul reclama

uma reestruturaçáo, de forma que venha a assumir o pleno controle de suas finan-

ças e a fiscalização de todos os que lhe devem contribuiçâo'

oservidorestadualtemasseguradopelaprevidênciaoauxílio.doença,
auxílio-natalidade, salário-família, aposentadoria por invalidez, aposentadoria por

idade e aposentadoria por tempo de serviço e a seus dependentes a pensáo' pecú-

lio post mortem, auxílio-reclusão e auxílio-funeral.

Estes benefícios, de eonformidade com a legislaçâo vigente, têm prio-

ridade sobre a assistência médica e odontológica, a assistência social e a assistên-

cia financeira, esta última orientada para a concessão de financiamento imobiliário,

o empréstimo Íuneral, o empréstimo para tratamento dentário, além do pecúlio Íacul-

tativo.

Asupremaciadosbenefíciosprevidenciáriossobreâsprestaçõesde
assistência é caracterizada na legislação estadual, ao assentar nas disposiçóes da

Fls. 
"À6

Pro<. "
Rubrira
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Lei n'204, de 29 de dezembro de 1980, que os atendimentos ou
vinculados às disponibilidades Íinanceiras do PREVISUL.

tações estáo

As conclusôes da CPI do PREVISUL consubstanciam as propostas

tirAdAS dO SEMiNáriO ,EM BIJSCA DE UM MODELO PREVIDÊNCIARIO PARA

MÁIO GROSSO DO SUr e são deconentes da análise e avaliaçáo das suges-

tões, fatos e denúncias que lhe chegaram, ao longo das sessões públicas realiza-

das com segurados, representações sindicais e classistas, profissionais credencia-

dos e instituições conveniadas.

a)

b)

c)

d)

e)

s)

h)

i)

i)

0

Estáo detalhadas, em capítulo próprio, proposiçôes visando:

mudança na composição do órgão colegiado de direção superior do

PREVISUL, tornando-o Paritário;

criação de diretoria colegiada, de segundo nível, integrada por todos

os Diretores da Autarquia;

inclusão na Lei de Previdência da exigência de recolhimento das con-

tribui@es através de Guia de Recolhimento;

recomendação ao Tribunal de Contas do Estado para passar a exigir a

;;;t;r#" do recolhimento das contribuiçôes previdenciárias e insti-

tJç'á" a. ôàttmcado de Regularidade de Situação - CRS-PREVISUL;

lmplantaçáo do Fundo de Previdência, principalmente com a finalidade

àe recruLr o fruto da venda de imóveis sem utilidade para o sistema

previdenciário;

fixaçáo do beneÍício da pensão por morte em valor igual a 100% da

remuneraçáo de contribuiçáo;

realizacfro de estudos com o objetivo de transferir para a previdência

""i;iláa 
o pagamênto dos apoientados de responsabilidade do Te-

souro do Estado;

implantação da previdência contributiva para a aposentadoria dos ser-

vidores efetivos e estáveis;

pagamento pelo PREVISUL dos benefÍcios de auxílio+eclusáo' auxílio-

iunãiár 
" 

saiário-família, em substitução às concessões eslatutárias;

fixação de critério para a aceitação de bens imóveis, como dação em

pagamento ao sistema de previdência,

RELAÍôRo FINAL oA cPr oo PREvrsuL I
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k) reavaliação dos imóveis de propriedade do PREVISUL, para fins de
alienação dos que não tiverem aplicação para o uso em sua finalidade
principal;

regularização dos imóveis cuja posse, pelo PREVISUL, está sendo
questionada, como por exemplo a Fazenda Buritizal, em Aquidauana,
a área de í30 hectares na nascente do ónego Segredo e todas as
instalações do Clube do Servidores, no Parque dos Poderes, em Cam-
po Grande;

r)

m) revogação da competência do PREVISUL para atuar na assistência fi-
nanceira para compra de imóveis residenciais;

n) instituição de fatores moderadores e inibidores para conlrole de gastos

com a assistência médica, odontológica, hospitalar e de análises clíni-
€s;

o) Íixação de parâmetros técnicos para o credenciamento de profissionais
e instituiçôes de assistência à saúde;

, Esta Comissão Parlamentar de lnquérito indicará, também, as irregu-

iaridades que deverão passar por apuração administrativa e os ilícitos que serão

submetidos à investigaçâo do Ministério Público, com destaque para:

a) retenção das contribuiçôes dos segurados e dos órgãos empregado-

res, pela Secrelaria de Estado de Finanças;

b) daçáo em pagamento da fazenda Buritizal, em Aquidauana, na época
já ócupada por posseiros, da área de 130 hectares na nascente do

tónego Segredo, indicada para se constituir em reserya ecológica e o
Clube do Servidores, no Parque dos Poderes, que Íoi dado pelo Esta-

do à administração da FUNDESPORTE;

c) registro de venda, transferência e locaçôes a terceiros, de imóveis que

deveriam estar sendo utilizados unicamente como residência do pró-
prio muluário-comPrador;

d) financigmentos concedidos para aquisição ou conetruçáo de residên-
cias, cujQs imóveis, desde a sua origem, estáo sendo utilizados pelo

mutuário ou terceiros com outra destin?Éo;

e) pagamênto Qe qpidades habitacionais na cidade Ponta Porã, que nâo

foram construÍ(as, e, também, o desaparecimento do processo admi-
nistrativo que promovia o inquérito para a apuração dos fatos;

I
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venda de moradias aos servidores em valores superiores a lOOo/o do
custo de construção, no Município de Camapuã;

concessão de financiamentos habitacionais, com recursos próprios,
apesar da legislação vigente não permitir essa modalidade de assis-
tência;

aquisição de imóveis por pessoas que não detinham a condição de
segurado obrigatório do PREVISUL;

utilização de critérios de concessão de financiamento e comercializa-

ção de moradias que apontam a prática de privilégios, em afronta ao
princípio da impessoalidade;

Campo Grande, 31 de rh de 1997.

s)

h)

i)

i)

k)

r)

concessáo de financiamentos para aquisição de unidades isoladas,

sem comprovação da existência do imóvel, em valores acima de pre-

ços de mercado e através de processos com documentação de regula-

ridade discutível;

pagamento de atendimentos médicos por pessoas estranhas ao servi-

ço público e o uso indevido de carteiras de beneficiários por pessoas

que não são legalmente beneficiários do sistema;

cobrança de taxas extras para atendimento médico, ambulatorial,

hospitaiar e de análises clínicas e, em especial, a oconência de omis-

são de socono pela recusa do pagamento por parte de segurados do

PREVISUL.

Umaúltimapalavrasefaznecessária:aolongodenossoslrabalhos,
todos tivemos ocasião de nos questionar sobre os fatos apontados como ilícitos,

pois investigávamos, também, autoridades públicas. Nessa condição, e náo impor-

iando a graridad" de suas faltas, moveu-nos sempre a crença de que estas náo

representam a regra, mas a exceção. Nós não julgamos, apenas investigamos.

Náo nos Íurtamos ao cumprimento do dever, mesmo contrariando inte-

resses e tendo sofrido a crítica de muitos, trilhamos o caminho sobre o qual refugiou

a luz do Direito e do respeito ao interesse público. Que nós tenhamos sido com-

preendidos pelos servidores e pêla sociedade sul-mato-grossense'
'I
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YtcE-PiÉsroE'lTE

P,orelodê Lêt n í01196 'Dilpóe lobÍe o pÍograína Estâduat de EdEÉo
Pro6sso Ít 1ô7/96 Bp.cist 6 dá q.{Es proridéíEjas .
Aúrd Dêpdato Mdtcio PicrêIi

PÍoieiodê Lei o.1@/96

Arloí Drp(lrado MauÍicio Piâet§

'Dispôe sobíe oôílgaiúi«,,adê do estudo sobre noções
ê píillEnos 3ocoríos no êo 'm de l. e 2. qíds -

Itrriclo dc Lci r" 004^17 .

Àíor: DeF(ado C,ceÍo de Souza

ttojcro dê lri r" 102/96 .'t§! a de |CMS a prcstãçâo dc scn(d dc
PÍoc.sso n" 168,06 fún€cimcilo dc áAUa potávcl cn itiri,tâ flo

^úloÍ: 
t cpdádo MauÍkio Pic,rclli Estado dc Mato Cross do sut c dá .úÍis

pÍovid€nciâs "

DEPUÍAOO VÂLOOÍf, tRO cOt{ç^LVES
E ERO

Itojclo dc I .r tr" 022D7 '])iqtõc solrc o Íc8nre dc ro||(ls\ro dc obrís
l\occsso n" l)29l97 ptihli.âs, dc con.cssão c lEm,issà, dc scNiços

^trloí: 
l,tÍhr I tccotiyoâtíq§/Gov/ P|iblicos c di dús pÍoúIêü:i.s... I

MS/ nc 010417
I'toj€lo d. t.cin"Ol?/g7 'Co,lcc{c d€sconro ms iÍgrcssos prra
Proc€sso n" 0?2/97 ÊslEláculos rcalizâdos nâ3 satas dc p«qri«irrtc

^úloÍ: 
D.Ftrdo V.ldo'Íi@Cio,tçâlEs do Est.do dc Mato CÍosso do Sul aos ciilrd;ios

dc 65(scsseÍta c cinú) âll(,s "

DEPUTADO TELITO CAXARA
X.mhÍo

I'Íojcto d. txi "02l/97 "CÍiô o proEr.n'a EqrÍiãl dc L,ccnlir'(' no
PÍo.63o n" l,:rr'97 Desli8âlns{o Vohmtádo do píxlcr t.j(cÍ(tru, do
ÀnoÍ: l,od.r l:xccülito/l{dts-icov/ Eíado de Maro CÍosso do Süt, c úi onlÍas
MSlr I í109/97 provirências."

"Corccdc alrorx, c um dia .lc dcslurso. aocscrlo
às Íêri:§ rcgülârlrcítãlcs, ao scrvrlor. crul or
mili!âr, qrc vohmldiarnêrtc doâí §1trgtrc'-

At{oí' DêqJIádo FÍãnklin Mâ3Ítlh5
que seia êráminhâ.Í, etpedientê âo

dâ Cmi§€o de Corrole de EÍGic,a

col'll$
l)

NTAI?
:,

;
'Rc$rcí irfúmâçôcs do Lxcclc tissilro
SecÍctário dc llstâdo dc Gowmo."

'Estabclecc a úÍi8dúidadc & cribislo de
deoill|ât dc cllslo pclã6 cscolas trí'ticN o
Esado (lc Mdo Crosso do Sul c dá o'tlas
Fovilêrrci§."

'GiÂ o CoÍscú'o Eíad'El dc 
^tnncnt:rçnôElcob do Eíado dc Malo GÍosso do Sr ."

-Decln d. Utilidadc hiblice Egadrnt o
'Sidicelo do3 AÍquirct6 ê urb€aistas do Lstãdo
dê Mdo Crco do Sd."

I]STADO DE MAI'O GROSSO DO SUI,
ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA

COMISSÃO PARLAMENTAR
OE INQUÉR|TO

RELATORIO FINAL
PARTE I

'Cnúa-âlÍdvér & Ab n OZnô, p(/bF.ldo rn üáao Otuie dâ [ís ó ,5 d, á@.,ôd6 1996, úêstÉtaÍk . aou* possÍ,/ÊÍs ítrEgrda,idadri ;ish,r;;;-;;rtíã;l;pntoêrxte.,o Estádoch uàlo 60sso do s!r. pREwsuL . 
- -

FRÂI{KLIII iIASRUHÂ
PRESIDENÍE

JÉRsoN DoTUNGoS
VICE.PRESIDENTE

MURILO ZÂUITH
RETATOR

BEN+IUR FERFEIRA
SUBREIATOR

WALDIR NEVES
MEMBRO ÍITUtAR

it

lo Ftl'Ío.iclo de lri rf I l7196

^ío.: 
DcÍ'uri l'r MauÍicio Picjrclli í:

i6Et
+?a r .""[§

Itoiclo rlc t {i tr" oZoAT

Àíor DcpolrÍ|,, l,aulo Fllerão

"Dr:clnra rb lrr;lirlüh ltliblicn tastnín.t x
lI^RMONT^ ÀSSOCI^ÇÀO BENEt.tctiN tI I
FIL^}Í| ltol,lc^, co|n s.rlc e Ímo rm cidídc de
C.rryo Grandc-Ms."

I

DE rrÍ DO rt^ulo E ÍEYlo
klrlrü
ftojclo dê l.ci tr' l00Dú I ..proibc s dcaignâÉo d. asséssoÍ oú ârilirÍ dos
PÍo..sso n" lrl,/I)ó cârgo! dr chcfrâ d. sdmin,stÍã9to dircta ou
AíoÍi DcF ttulo Mãurício picãÍeli idiÍ.t., dc cônjw oll prrclÍe, ci; lirhí Íctí on

colatcrá|, até o tcÍE irc grâú c úi olÍrãs
provilêncial"

l'.qidodG t i fl' 00&97
Prúcslo f 011,97
Aúc B.rEâdâ do PÍ

PÍojclodc Lci n"012r'97 -

Píocasso n' 0 I'rl97
AuloÍ: Degotado Wâldir N€vcs

.ObÍiF a! anprcsas píivãd's qú atocír sob
fonns de Fcslâção diÍ.la ou inteÍm.diaçâo de
scrvigoi médicos+ospilatarcs a gamrrtú o
aladim.nlo e torhs as errfcnnrrlades
r.lrcioo.df,r no CodiBo Interrrcioíâl de Doensas
ô OÍgari2âçio Múdiâ, de S.'i&."

_. OE UT OO VÂLltÊNlL t GH|DO
Vlc.trt.ld.rr.

l'ro.i€lo & I .i tr' o 19?97 "Dispõ. sotÍÊ a irlchrsão dc âÍiist.§ c modclos
l\oc6so n" ll7\P? n grG x'3 filnrs ,c pcçás pnbliciiánas
Aúor: Dcpt árlo Rcrl-HüÍfcrrÊit. .ftoírÊd.da! Flo E§ãdo d. Malo CÍoslo do

Sut '
, Goml3!5o da GontroL da EílcácL L.llaltiúa

Fls. "À!
CP,,'J',, .

lra(. . -
8!Lr;(d

DE'UIADO ARROYO CAI,IPO GRANDE (MS). 31.03..tS97

I

i!l

t

PÍDjí{o dc Lci 
"" 

0 16/97
Plo.c§so rf 02L97
Adoí: D.rütado Anilsoú PÍÊ8o

"DiTô. r Assiíêncà grâtüta cm CÍ.ÍtE ros
filhc dc.rrpÍlgados cm €flpícsas priradas bá,n
como aor doc s€ÍvidúÊs & Âóiinistrasão
Priôlicr Dirlra lÍrdiÍEr§, 

^urarqui.rs 
c Fllndâçõc"

ô t-ísdo dc Mdo crú*!o do Sút -


